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Dispõe sobre reajuste de tarifas para os 

serviços de taxis e dá out ras providên 

cias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 39 - V, 57 - J e 69 do 

Decreto - Lei Comp l ementar Estadual n9 9, de 31 de dezembro de 1969; e 

CONSIDERANDO que em sessão realizada em 01 de 

março do cor r en t e ano, o Conselho Interministerial de Preços, através da 

Resolução n 9 9/78 aprovou a majoração das tarifas dos serviços de taxis ili 

sede do Mun icfpio; 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Ficam fixadas para os serviços de 
taxis, na sede do Mun i cípio de São José dos Campos, as seguintes tarifas : 

I -Bande i rada . .. . ............ . . ... .. . Cr$ 8,00 

(oito cruzeiros) 

II -Bandeira I - por quilômetro rodado . Cr$ 2,70 

(dois cruzeiros e setenta centavos) 

I I I - Bandeira I! - por quilômetro rodado Cr$ 3, 30 

(três cruzeiros e trinta centavos) 

IV- Hora parada - .. ................... Cr$20,40 

(vinte cruzéiros e quarenta centavos) 

Artigo 29 - Fica assinado o prazo de 60 (se~ 

sen t a) dias para a afe r ição dos taximentros, devendo o Departamento de As 

suntos Comunitários adotar as medidas cabfveis para esta operaçao . 

Parág r afo Único - Durante o prazo de que trata 

este artigo, os permissionári os de serviços de taxis poderão usar tabelas 

dos novos preços, visadas pe l o Departamento de Assuntos Comunitários . 

Artigo 39 - Este Decretuentrará em vigor na da 
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ta de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 0:00 h (zero ho 
ra) do dia 1 2 de março de 1978 , revogadas as disposições em contrário . 

Prefe i tura Municipal de São José dos Campos, 10 
de março de 1.978. 
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Registrado e publica 
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